
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0852/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 9 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e
Industrial  de  Produtos  de  Origem  Animal  no  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista, revoga as Leis Municipais n°  1.831, de 14 de junho de 1995, e nº
3.450, de 6 de maio de 2022, e dá outras providências”.

Certos  da  atenção  de  Vossa  Excelência,  antecipamos  agradecimentos  e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/CPV/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 9 de novembro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

A Prefeitura de Paraguaçu Paulista e o Sebrae-SP (Serviço Brasileiro de
Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas),  tem  realizado,  desde  o  ano  passado,
discussões  com  o  objetivo  de  levar  mais  sustentabilidade,  crescimento  e
competitividade  ao  município  por  meio  de  ações  ligadas  ao  empreendedorismo
envolvendo o setor público, setor produtivo e a sociedade civil.

Essas ações  de políticas  públicas  envolvem capacitação  de governança,
compras públicas, redução da informalidade, inclusão social  e produtiva, bem como
tem o objetivo de dar escala regional às políticas públicas de desenvolvimento de base
empreendedora  por  meio  da  integração  de  municípios,  em  prol  da  melhoria  do
ambiente de negócios.

Um  dos  produtos  dessa  parceria  é  o  presente  Projeto  de  Lei,  que
encaminhamos para a apreciação desse Legislativo municipal e que “Dispõe sobre o
Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal no Município
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, revoga as Leis Municipais n°  1.831, de
14 de junho de 1995, e nº 3.450, de 6 de maio de 2022, e dá outras providências”.

O  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista  –  SIM  de
Paraguaçu Paulista, criado pela Lei Municipal n° 1.831, de 14 de junho de 1995, passa
a ser designado como Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal
de Paraguaçu Paulista-SP - SIM, e reformulado nos termos desta propositura.

O  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de  Produtos  de  Origem  Animal  de
Paraguaçu Paulista-SP - SIM, vinculado ao Departamento Municipal de Agricultura e
Abastecimento ou órgão sucessor,  tem atuação em todo o território municipal, com
fundamento no art.  23, inciso II,  da Constituição Federal, e em consonância com o
disposto nas Leis Federais nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e nº 7.889, de 23 de
novembro de 1989, e no Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária –
SUASA.

O SIM será o responsável  pela inspeção higiênico-sanitária e tecnológica
dos  produtos  de  origem  animal  em  todo  o  território  municipal  sendo  doravante
estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e
sanitário,  de  todos  os  produtos  de  origem animal,  comestíveis  e  não  comestíveis,
sejam  ou  não  adicionados  de  produtos  vegetais,  preparados,  transformados,
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no Município.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Para  tanto,  considerada  a  relevância  da  matéria,  solicitamos  os  bons
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação
desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
inspeção higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de origem animal em todo o
território municipal. Nesse viés, trata-se de matéria útil à saúde pública, tendo em vista
que nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal pode funcionar
no Município  sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a
fiscalização da sua atividade.

Desta feita, a implantação do Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de
Produtos de Origem Animal no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista,
regulamentará a inspeção, reinspeção e fiscalização de todos os produtos de origem
animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos
vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados,
depositados e em trânsito no Município.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores pelo apoio a esta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  o  Serviço  de  Inspeção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem
Animal no Município da Estância Turística de
Paraguaçu  Paulista,  revoga  as  Leis
Municipais  n°   1.831,  de  14  de  junho  de
1995, e nº 3.450, de 6 de maio de 2022, e dá
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º O Serviço de Inspeção Municipal de Paraguaçu Paulista – SIM de
Paraguaçu Paulista, criado pela Lei Municipal n° 1.831, de 14 de junho de 1995, passa
a ser designado como Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal
de Paraguaçu Paulista-SP - SIM, e reformulado nos termos desta Lei.

§ 1º O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de
Paraguaçu Paulista-SP - SIM, vinculado ao Departamento Municipal de Agricultura e
Abastecimento ou órgão sucessor,  tem atuação em todo o território municipal, com
fundamento no art. 23, inciso II, da Constituição Federal, e em consonância com o
disposto nas Leis Federais nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e nº 7.889, de 23 de
novembro de 1989, e do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária –
SUASA.

§  2º  O  SIM  será  o  responsável  pela  inspeção  higiênico-sanitária  e
tecnológica  dos  produtos  de  origem  animal  em  todo  o  território  municipal  sendo
doravante estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista
industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não
comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados,
transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no
Município.

Art. 2º Sujeitam-se à inspeção, reinspeção e fiscalização previstas nesta Lei:

I - animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias-
primas;

II - o pescado e seus derivados; 

III - o leite e seus derivados;  

IV - ovo e seus derivados; 

V - os produtos das abelhas e seus derivados.
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Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

7/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
53

63
 E

nv
io

 e
m

 2
1/

11
/2

02
2 

13
:0

5:
27

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

88
58

/1
88

58
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 9 de novembro de 2022 …................................................... Fls. 2 de 8

Art. 3º A fiscalização, de que trata esta Lei, far-se-á:

I -  nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à
manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;

II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais
previstos na legislação para abate ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para
manipulação, distribuição ou industrialização;

IV  -  nos  estabelecimentos  que  produzam  e/ou  recebam  ovos  e  seus
derivados para distribuição ou  industrialização;

V  - nos estabelecimentos que recebam o leite e  seus derivados para
beneficiamento ou industrialização;

VI - nos estabelecimentos que extraiam e recebam produtos de abelhas e
seus derivados para  beneficiamento ou industrialização;

VII  -  nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem,
conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal
comestíveis e não comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados.

Art. 4º É proibida, em todo o território municipal, para os fins desta Lei, a
duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial
ou entreposto de produtos de origem animal.

Art. 5º O exercício das funções de inspeção sanitária e industrial, será de
responsabilidade exclusiva do Médico Veterinário, em conformidade com a Lei Federal
n° 5.517, de 23 de outubro de 1968. 

Parágrafo Único. O SIM deve ser coordenado por médico veterinário oficial. 

Art. 6º É obrigatória a inspeção sanitária e industrial, em caráter
permanente, nos estabelecimentos  de  abate  de  animais,  a  fim  de  acompanhar  a
inspeção  ante  mortem,  post mortem e  os  procedimentos  e  critérios  sanitários
estabelecidos  em  normas  complementares municipais  e  enquanto  não  estiverem
estabelecidos,  será  utilizada  como  parâmetro  para  a inspeção e  fiscalização a
legislação federal pertinente.

Art.  7º  Nos  demais  estabelecimentos  de  produtos  de  origem  animal,  a
inspeção  e  a  fiscalização se  darão  em  caráter  periódico,  devendo  atender  aos
procedimentos e critérios sanitários estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento.

Parágrafo único. A frequência das fiscalizações e inspeções periódicas será
estabelecida em normas complementares expedidas pela autoridade competente do
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 9 de novembro de 2022 …................................................... Fls. 3 de 8

SIM,  considerando  o  risco sanitário dos diferentes tipos de produtos, processos
produtivos e escalas de produção.

Art.  8º  Nenhum estabelecimento  industrial  de produtos de origem animal
pode  funcionar  no Município, sem que esteja previamente registrado no órgão
competente para a fiscalização da sua atividade.

Art.  9º  Compete  ao  SIM fazer  cumprir  esta  Lei,  o  Decreto  que  a
regulamentará e demais normas que dizem respeito à inspeção sanitária e industrial
dos estabelecimentos industriais no âmbito do Município.

Art.  10. A Inspeção realizada pelo  SIM, respeitará as especificidades dos
diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, provenientes da
agricultura familiar, da agroindústria de pequeno porte e da produção artesanal, desde
que atendidos os princípios básicos de higiene, a garantia da inocuidade dos produtos,
não resultem em fraude ou engano ao consumidor, e atendam as normas específicas
vigentes.

Art. 11. Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte, as pequenas
e microempresas, amparados pelo art. 143-A do Anexo do Decreto nº 5.741, de 30 de
março de 2006, alterado pelo Decreto Federal nº 8.471, de 22 de junho de 2015, pela
Lei Complementar  Federal n° 123,  14  de  dezembro de 2006,  e  pelas  Leis
Complementares Municipais nº 83, de 19 de dezembro de 2007, e nº  105, de 27 de
agosto  de  2009,  terão normas relativas ao registro, inspeção e  fiscalização  dos
estabelecimentos  e  seus  produtos  específicos  estabelecidas  nesta  e  em  seu
regulamento. 

Art. 12. O registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização
sanitária de estabelecimentos que elaborem produtos alimentícios produzidos de forma
artesanal, definidos conforme a  Lei Federal nº 13.680, de 14 de junho de 2018, que
alterou  a  Lei  nº  1.283,  de  18  de  dezembro  de  1950,  serão  executados  em
conformidade com as normas federais, estaduais e municipais estabelecidas em seus
regulamentos.

Art. 13. O Município poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com
outros municípios,  Estados  e  União,  bem  como  participar  de  consórcio  público
intermunicipal para facilitar o desenvolvimento das atividades executadas pelo SIM.

§ 1º O Município poderá transferir a consórcio público a gestão, execução,
coordenação e normatização do SIM.

§ 2º No caso de gestão consorciada do SIM, os produtos inspecionados
poderão ser  comercializados em toda área territorial  dos municípios integrantes do
Consórcio, conforme previsto no  art. 156-A do Anexo do Decreto nº 5.741, de 30 de
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março de 2006, alterado pelo Decreto Federal nº 10.032, de 1º de outubro de 2019, e
normas que venham a substituí-lo. 

Art. 14. O Poder Executivo municipal publicará, dentro do prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados a partir da data da publicação desta Lei, os regulamentos
e  atos complementares sobre inspeção industrial e sanitária dos estabelecimentos
referidos no art. 3º desta Lei.

Parágrafo único. A regulamentação desta Lei abrangerá:

I -  a classificação dos estabelecimentos;

II  -  as  condições  e  exigências  para  registro,  como  também  para  as
respectivas transferências de propriedade;

III - a higiene dos estabelecimentos;

IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;

V - a inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate;

VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias
primas de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte;

VII - o registro de produtos de origem animal e derivados, de acordo com os
tipos e os padrões fixados em legislação específica ou em fórmulas registradas;

VIII - a verificação da rotulagem e dos processos tecnológicos dos produtos
de origem animal quanto ao atendimento da legislação específica;

IX - as eventuais taxas referentes ao registro e renovação de registros de
estabelecimentos, rótulos, taxas mensais de abate de animais, taxas de análises de
planta baixa e alteração de razão social, bem como os casos de isenção destas taxas e
quaisquer outras taxas que venham a ser necessárias;

X -  as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;

XI - as análises laboratoriais fiscais que se fizerem necessárias à verificação
da  conformidade  dos  processos  produtivos  ou  dos  produtos  de  origem  animal
registrados no SIM;

XII - os meios de transporte de animais vivos e produtos derivados e suas
matérias-primas  destinados à alimentação humana;

XIII - o bem-estar dos animais destinados ao abate;

XIV -  quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários para maior
eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária.
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Art.  15.  Atendidas  às  exigências  estabelecidas  nesta  Lei,  no  Decreto
regulamentador e nas normas complementares, o responsável pelo SIM emitirá o Título
de Registro, que poderá ter formato digital, no qual constará:

I - o número do registro;

II - o nome empresarial;

III - a classificação do estabelecimento; e

IV - a localização do estabelecimento.

Art.  16.  O  responsável  pelo  SIM  emitirá  o  Título  de  Registro  do
Estabelecimento, documento hábil para autorizar o funcionamento do estabelecimento.

Parágrafo único. Quando se tratar de estabelecimentos sob inspeção em
caráter permanente, nos termos do art. 6º desta lei, além do título de registro, o início
das atividades industriais estará condicionado à designação, pelo responsável do SIM,
de equipe de servidores para as atividades de inspeção.

Art. 17. Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou
cumulativamente,  sem prejuízo  das sanções de natureza civil  e  penal  cabíveis,  as
seguintes penalidades e medidas administrativas:

I - advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância
agravante na forma estabelecida em regulamento;

II - multa,  no valor de até 25.000 UFM (vinte e cinco mil unidades fiscais
municipais), observadas as seguintes gradações:

a) para infrações leves, multa de 1 a 15% (um a quinze por cento) do valor
máximo;

b) para infrações moderadas, multa de 1 5  a  4 0 %  ( quinze a quarenta
por cento)  do valor máximo;

c) para infrações graves, multa de 40 a 80% (quarenta a oitenta) por cento
do valor máximo; e

d) para infrações gravíssimas, multa de 80 a 100% (oitenta a cem por cento)
do valor máximo;

III - apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem
animal, quando houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias
adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;

IV  -  condenação  e  inutilização  da  matéria-prima  ou  do  produto,  do
subproduto  ou do derivado de produto de origem animal, quando não apresentem
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condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se  destinam ou forem
adulteradas;

V  -  suspensão  da  atividade  que  cause  risco  ou  ameaça  à  saúde,
constatação de fraude ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;

VI  -  interdição  total  ou  parcial  do  estabelecimento,  quando  a  infração
consistir na adulteração ou  falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante
inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições
higiênico-sanitárias adequadas.

§ 1º O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida
ativa  municipal, sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação
pertinente.

§ 2º  Para efeito da fixação dos valores das multas que trata o inciso II do
caput  deste  artigo, levar-se-á  em  conta  a  gravidade  do  fato,  os  antecedentes  do
infrator, as consequências para a saúde pública e os interesses do consumidor e as
circunstâncias atenuantes e agravantes, na forma estabelecida em regulamento.

§ 3º A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento
das exigências que  motivaram a sanção.

§ 4º Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses, será cancelado o registro
do  estabelecimento  ou do produto junto ao órgão de inspeção e  fiscalização de
produtos de origem animal.

§ 5º Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput deste artigo,
o  proprietário  ou  responsável pelos  produtos  será  o  fiel  depositário  do  produto,
cabendo-lhe a obrigação de zelar pela conservação adequada do material apreendido.

Art.  18.  As  despesas  decorrentes  da  apreensão,  da  interdição  e  da
inutilização  de  produtos  e subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão
custeadas pelo proprietário.

Art.  19.  Os  produtos  apreendidos  durante  as  atividades  de  inspeção  e
fiscalização nos estabelecimentos registrados, unicamente em decorrência de fraude
econômica ou com irregularidades na rotulagem, poderão ser objeto de doação,
destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome a
juízo da autoridade competente do SIM.

Parágrafo único. Não serão objeto de doações os produtos apreendidos sem
registro em Serviço de Inspeção oficial da entidade sanitária competente.

Art.  20. As infrações administrativas serão apuradas em processo
administrativo próprio, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório,
observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento.
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Parágrafo único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo
de que trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando
ainda os casos que exijam ação ou omissão imediata do infrator.

Art.  21. São autoridades competentes para lavrar auto de infração os
servidores designados para as atividades de inspeção e fiscalização de produtos de
origem animal.

§ 1º O auto de infração conterá os seguintes elementos:

I - o nome e a qualificação do autuado; 

II - o local, data e hora da sua lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - o dispositivo legal ou regulamentar infringido; 

V - o prazo de defesa;

VI - a assinatura e identificação da autoridade competente.

VII - a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, o
fato deve ser consignado no próprio auto de infração.

§ 2º O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões,
sob pena de invalidade.

Art. 22. No exercício de suas atividades, o  SIM deve notificar o Serviço de
Vigilância em Saúde local, sobre as enfermidades passíveis de aplicação de medidas
sanitárias.

Art. 23. As regras estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação têm por
objetivo garantir a proteção da saúde da população, a identidade, a  qualidade e
segurança higiênico-sanitária dos produtos  de origem animal, destinados aos
consumidores.

Parágrafo único. Os produtores rurais, industriais, distribuidores,
cooperativas e associações industriais e agroindustriais, pescadores e quaisquer outros
operadores do agronegócio são responsáveis pela garantia da inocuidade e qualidade
dos produtos de origem animal.

Art.  24. A venda direta de produtos em pequenas quantidades, de acordo
com o Decreto Federal  nº 5.741,  de 30 de março de 2006, seguirá o disposto em
legislação complementar de âmbito federal.

Art.  25. Aos estabelecimentos em atividade, abrangidos por esta Lei, será
concedido o prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação,  para
cumprirem as exigências estabelecidas nesta.
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Art. 26. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias  próprias consignadas  no  Orçamento  Programa  do
Município e alocadas ao Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento ou
órgão sucessor, de acordo com o objeto da despesa, suplementadas se necessário.

Art. 27. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reajustar, anualmente,
os valores das multas previstos no inciso II do art. 18 desta Lei, até o limite da variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, nos termos do Código Tributário do Município. 

Parágrafo único. Caso o Município adira a um Consórcio Público, o reajuste
de  valores  das  multas  que  trata  este  artigo  se  dará  em  conjunto  com  os  outros
municípios que o integrem. 

Art. 28. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na execução
da presente Lei serão resolvidas pela Coordenação do SIM.

Art. 29. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal de
Paraguaçu Paulista-SP - SIM fica declarado serviço de natureza essencial.

Art. 30. Ficam revogadas:

I – a Lei Municipal n° 1.831, de 14 de junho de 1995; 

II – a Lei Municipal nº 3.450, de 6 de maio de 2022; e

III – demais disposições em contrário.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 9 de novembro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/CPV/tff/ammm
PLO
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de

2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,

de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,

de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte
para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional,
com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a
 seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

 
 Art. 1º A República Federativa do Brasil,
 formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;           
(Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais;
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XXV - registros públicos;

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII
 – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
 administrações públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37,
XXI, e para as empresas
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;               
(Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998)

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa
civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar
 sobre questões específicas das
matérias relacionadas neste artigo.

 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;     (Vide
ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as
paisagens naturais notáveis e os sítios
arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de
arte e de outros bens de valor histórico,
artístico ou cultural;

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à
inovação;               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento
alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das
condições habitacionais e de saneamento
básico;        (Vide ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de
pesquisa e exploração de recursos hídricos e
minerais em seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do
trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.                      
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;           (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

II - orçamento;

III - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses;

V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº
5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006.

 
Regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei no 8.171,
de 17 de janeiro de 1991, organiza o Sistema Unificado
de Atenção à Sanidade
 Agropecuária, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 27-A, 28-A
e 29-A da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991,

DECRETA:

Art. 1o   Fica
aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento dos arts. 27-A, 28-A e 29-A
da Lei no

8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Art. 2o    Compete
 ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a edição dos atos e
 normas
complementares previstos no Regulamento ora aprovado.

Art.  2º    Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a edição dos atos e normas
complementares previstos no Regulamento ora aprovado.           
(Redação dada pelo Decreto nº 6.348, de 2008).

Art. 3o  Este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2006; 185o
da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues
Miguel Soldatelli Rosseto

Este texto não substitui o publicado no
DOU de 31.3.2006

ANEXO

REGULAMENTO DOS ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA LEI No
8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

               Art.  1o    Fica
 instituído, na forma definida neste Regulamento, o Sistema Unificado de Atenção à
 Sanidade
Agropecuária.

        § 1o  Participarão
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária:

        I - serviços e
instituições oficiais;

        II - produtores e
trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes prestam assistência;

        III - órgãos de
fiscalização das categorias profissionais diretamente vinculados à sanidade
agropecuária; e

        IV - entidades
gestoras de fundos organizados pelo setor privado para complementar as ações públicas
no campo
da defesa agropecuária.

               § 2o    O
 Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária opera em conformidade com os
 princípios e
definições da sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades
 de saúde, sanidade, inspeção, fiscalização,
educação, vigilância de animais,
vegetais, insumos e produtos de origem animal e vegetal.

               § 3o   O
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária desenvolverá, permanentemente,
as seguintes
atividades:

        I - vigilância e
defesa sanitária vegetal;

        II - vigilância e
defesa sanitária animal;
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        § 2o  Eventuais medidas de correção adotadas serão comunicadas
às organizações representativas da sociedade,
da região ou setores afetados.

        Art. 136.  As
atividades dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários que
cabem aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão exercidas por
instituições públicas e reconhecidas pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

        Art. 137.  Os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios designarão servidores públicos para
integrar as equipes
para as funções de autoridades responsáveis pelas inspeções e
fiscalizações previstas neste Regulamento.

        Art. 138.  A
autoridade competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pode delegar
competências
relacionadas com inspeção e fiscalização a uma ou mais instituições
públicas.

        Art. 139.  As
autoridades competentes dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos
Agropecuários
garantirão a imparcialidade, a qualidade e a coerência dos controles
oficiais.

       
Art. 140.  Sempre que as funções de controle oficial forem atribuídas a
diferentes instituições públicas, a autoridade
competente que delegou as funções
assegurará a coordenação e a cooperação entre elas.

              
 Art.  141.    Serão criados mecanismos de inter-relacionamento entre os
 Sistemas Brasileiros de Inspeção de
Produtos e Insumos Agropecuários, instituições de
 ensino e pesquisa, para a formação, capacitação e educação
continuada dos
profissionais integrantes.

Seção I

Da Inspeção e da Fiscalização de Produtos de Origem Animal

        Art. 142.  A
inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos produtos de origem animal
é da competência
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

        § 1o  Fica estabelecida a obrigatoriedade prévia de fiscalização,
sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos
os produtos de origem animal,
comestíveis ou não-comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais.

        § 2o  A inspeção abrange a inspeção ante e post mortem dos
animais, recebimento, manipulação, transformação,
elaboração, preparo,
 conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, rotulagem, trânsito e consumo de
quaisquer produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico, adicionados ou não de
vegetais, destinados ou não à
alimentação humana.

       
Art. 143.  Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de
origem animal poderá funcionar no País,
sem que esteja previamente registrado no órgão
competente, para fiscalização da sua atividade.       

Art.  143-A.    Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar normas específicas relativas às
condições gerais das instalações, equipamentos e práticas operacionais de estabelecimento agroindustrial rural de
pequeno porte, observados os princípios básicos de higiene dos alimentos, tendo como objetivo a garantia da inocuidade
dos produtos de origem animal, bem como em relação ao art. 7o, incisos I, II e III, deste Regulamento.             
(Incluído
pelo Decreto nº 7.216, de 2010)

Parágrafo único.    Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte o estabelecimento de
propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil construída
não superior a duzentos e cinquenta metros quadrados, destinado exclusivamente ao processamento de produtos de
origem animal, dispondo de instalações para:                 
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)

I - abate ou industrialização de animais produtores de carnes;                  
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)
II - processamento de pescado ou seus derivados;                   (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)
III - processamento de leite ou seus derivados;                  (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)
IV - processamento de ovos ou seus derivados; ou                  (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)
V - processamento de produtos das abelhas ou seus derivados.                (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)

       
Art. 143-A.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar normas específicas relativas às condições
gerais de instalações, equipamentos e práticas operacionais de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte,
observados o disposto no art. 7º, os princípios básicos de higiene dos alimentos e a garantia da inocuidade dos produtos
de origem animal.                
(Redação dada pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        Parágrafo único.  Entende-se por estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos de origem animal
aquele que, cumulativamente:               
(Redação dada pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        I - pertence, de forma individual ou coletiva, a agricultores familiares ou equivalentes ou a produtores rurais;            
  
(Redação dada pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        II - é destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal;               
(Redação dada pelo
Decreto nº 8.471, de 2015)

        III - dispõe de instalações para:               
(Redação dada pelo Decreto nº 8.471, de 2015)
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        a) abate ou industrialização de animais produtores de carnes;               
(Incluído pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        b) processamento de pescado ou seus derivados;              
(Incluído pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        c) processamento de leite ou seus derivados;              
(Incluído pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        d) processamento de ovos ou seus derivados; ou              
(Incluído pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        e) processamento de produtos das abelhas ou seus derivados; e              
(Incluído pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        IV - possui área útil construída não superior a duzentos e cinquenta metros quadrados.              
(Redação dada
pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

Art. 143-B.   Fica instituído, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Comitê Técnico
Consultivo do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal.               (Incluído pelo Decreto nº 7.216,
de 2010)            (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

Art.  143-C.   Ao Comitê Técnico Consultivo do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal
compete:                  
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)            (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

I - avaliar periodicamente as diretrizes e as condições técnicas e operacionais do Sistema Brasileiro de Inspeção
de Produtos de Origem Animal;                 
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)           (Revogado pelo Decreto nº
10.179, de 2019)      
(Vigência)

II - apreciar e propor modificações nas normas que regulamentam o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos
de Origem Animal; e                  
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)           (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de
2019)      
(Vigência)

III  -  emitir pareceres técnicos para subsidiar a tomada de decisões relacionadas às regras e procedimentos do
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal.               
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)        
  (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

Art. 143-D.  O Comitê Técnico Consultivo do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal será
composto pelos seguintes membros:              
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)           (Revogado pelo Decreto nº
10.179, de 2019)      
(Vigência)

I  -  dois representantes do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;                         
 (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de
2010)           (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

II - dois representantes do Ministério do Desenvolvimento Agrário;                        
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de
2010)           (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

III  -  um representante da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; e                  
(Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)           (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de
2019)      
(Vigência)

IV  -  representantes da sociedade civil, indicados, em ato próprio, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.                   (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)               (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de
2019)      
(Vigência)

§  1o    Os membros do Comitê poderão indicar técnicos dos Serviços Oficiais de Inspeção, bem como
representantes de entidades afins para participar das reuniões.               (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)        
  (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

§ 2o  A coordenação do Comitê caberá ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, que deverá
organizar duas reuniões ordinárias por ano.               (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de 2010)           (Revogado pelo
Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

§  3o    Os membros do Comitê e seus respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que
representam e designados pelo Secretário de Defesa Agropecuária.                             
 (Incluído pelo Decreto nº 7.216, de
2010)           (Revogado pelo Decreto nº 10.179, de 2019)      
(Vigência)

Seção II

Da Inspeção e Fiscalização de Produtos de Origem Vegetal

        Art. 144.  A
inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos produtos de origem vegetal
é da competência
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

              
Art. 144-A.   O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definirá o estabelecimento agroindustrial de
pequeno porte de bebidas, que deverá pertencer, de forma individual ou coletiva, a agricultores familiares ou
equivalentes ou a produtores rurais e dispor de instalações destinadas à produção de bebidas.              
(Incluído pelo
Decreto nº 8.471, de 2015)

               Parágrafo único.   A definição de que trata o caput deverá considerar a escala de produção e a área útil
construída.              
(Incluído pelo Decreto nº 8.471, de 2015)

        Art. 145.  O
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal tem por objetivo assegurar
a identidade,
a qualidade, a conformidade, a idoneidade e a segurança
 higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de origem
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 8.471, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo ao Decreto nº 5.741, de 30 de março de
2006, que regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e organiza o Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
 , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
 caput
 , inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 27-A, art. 28-A e art. 29-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º O
Anexo ao
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006
,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º
O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá normas
específicas de defesa agropecuária a serem observadas:

I
 - na produção rural para a preparação, a manipulação ou a armazenagem
doméstica de produtos de origem agropecuária para consumo familiar, que ficará
dispensada de registro, inspeção e fiscalização;

II
- na venda ou no fornecimento a retalho ou a granel de pequenas quantidades de
produtos da produção primária, direto ao consumidor final, pelo agricultor familiar ou
equivalente e suas organizações ou pelo pequeno produtor rural que os produz; e

III
- na agroindustrialização realizada pela agricultura familiar ou equivalente e suas
organizações, inclusive quanto às condições estruturais e de controle de processo.

§ 1º As normas específicas de que trata o
caput
deverão ser editadas no prazo de
até:

I - noventa dias, no caso do inciso II do
caput
; e

II - cento e oitenta dias, no caso do inciso III do
caput
.

§ 2º
As normas específicas previstas neste artigo deverão observar o risco mínimo
de disseminação de doenças para saúde animal, de pragas e de agentes microbiológicos
e químicos prejudiciais à saúde pública e os interesses dos consumidores.” (NR)

“Art. 7
 º
 -A
 . O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá
classificar o estabelecimento agroindustrial de bebidas ou de produtos de origem animal
como agroindústria artesanal, considerados os costumes, os hábitos e os conhecimentos
tradicionais na perspectiva da valorização da diversidade alimentar e do multiculturalismo
dos povos, comunidades tradicionais e agricultores familiares.” (NR)

“
Art. 143-A
. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar normas
específicas relativas às condições gerais de instalações, equipamentos e práticas
operacionais de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte, observados o disposto
no art. 7º, os princípios básicos de higiene dos alimentos e a garantia da inocuidade dos
produtos de origem animal.

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento agroindustrial de pequeno porte
de produtos de origem animal aquele que, cumulativamente:
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I - pertence, de forma individual ou coletiva, a agricultores familiares ou
equivalentes ou a produtores rurais;

II - é destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal;

III - dispõe de instalações para:

a)
abate ou industrialização de animais produtores de carnes;

b) processamento de pescado ou seus derivados;

c) processamento de leite ou seus derivados;

d) processamento de ovos ou seus derivados; ou

e) processamento de produtos das abelhas ou seus derivados; e

IV - possui área útil construída não superior a duzentos e cinquenta metros
quadrados.” (NR)

“
 Art. 144-A
 . O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definirá o
estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de bebidas, que deverá pertencer, de
forma individual ou coletiva, a agricultores familiares ou equivalentes ou a produtores
rurais e dispor de instalações destinadas à produção de bebidas.

Parágrafo único. A definição de que trata o
caput
deverá considerar a escala de
produção e a área útil construída.
” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o
art. 2º do Decreto nº 7.216, de 17 de junho de 2010
, na parte que inclui o art. 143-A no
Anexo ao
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006
.

Brasília, 22 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Kátia Abreu

Patrus Ananias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.2015

*
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 10.032, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Vigência
Altera o Anexo ao Decreto nº 5.741, de 30 de março de
2006, para dispor sobre as competências dos
consórcios públicos de Município no âmbito do Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, e na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1º  O Anexo ao
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 156-A.
 Os produtos de origem animal inspecionados por serviço de inspeção
executado por consórcios públicos de Municípios, atendidos os requisitos estabelecidos
em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, poderão ser
comercializados em quaisquer dos Municípios integrantes do consórcio.

§ 1º   Caso o consórcio de Municípios não adira ao Sistema Brasileiro de Inspeção de
Produtos de Origem Animal no prazo de três anos, os serviços de inspeção dos Municípios
consorciados terão validade apenas para o comércio realizado dentro de cada Município.

§ 2º  O prazo de que trata o § 1º será contado a partir do cadastramento do consórcio de
Municípios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor em 3 de fevereiro de 2020.

Brasília, 1º de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias

Este texto
não substitui o publicado no DOU de 2.10.2019
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

LEI N°. 3.450, DE 6 DE MAIO DE 2022 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Altera o  art.  7° da Lei Municipal n° 
1.831/1995, que dispõe sobre a criação 
do Serviço de Inspeção Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras 
providências.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da 
Estância Turística de Payaguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° 0  art.  7° da Lei Municipal n° 1.831, de 14 de junho de 1995, que 
dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Paraguaçu Paulista e 
dá outras providências, passa a vigorar com a nova redação do seu inciso II:  

"Art.  7° 	  

II - multa de até 25.000 UFM (vinte e cinco mil unidades fiscais 
municipais);  

	 "(NR) 

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

r\ 
Estândia Tur stica de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de maio de 2022. 

i 
ANijdNAS'  I SASADA (A TIAN) 

Prefeito 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por 
Edital 	o em I  gar  púb *c e costume. 

LÍBIO 	Ek.40 
cl‘e 	e e 

Protocolo Prefeitura: n°4050/2021 Data: 23/11/2021 	7,7' 

Projeto de Lei: ( x  )PL  (  .)PLC  (. )PEMLOM n° 022/2022 //' 
Protocolo Câmara: 33840/2022 Data: 11/04/2022 
Autógrafo: 029/2022 Data de Aprovação: 02/05/202 

Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município. Da 	W / 	/ XAdição: .P 

Visto do servidor responsável: 	 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011.)

Mensagem de veto

Vigência

(Vide Decreto nº 8.538, de 2015)
(Vide Lei Complementar nº 168, de 2019)

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11
de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de
5 de outubro de 1999.

O
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:

I  - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive
obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de
inclusão. 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único do
art. 146, in fine, da Constituição Federal.                               
 (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a partir de 1o de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei
Complementar. 

§ 2o  (VETADO). 

§ 3o  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu,
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento.             
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o   Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3o, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos
adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.               
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4o, a nova obrigação
será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.           
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6o  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3o e 4o, tornará a nova
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte.            
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 7o  A inobservância do disposto nos §§ 3o a 6o resultará em atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial.                
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 2o  O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido
pelas instâncias a seguir especificadas:

I  -  Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Economia, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2
(dois) dos Municípios, 1 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 (um) das confederações nacionais de representação do segmento de
microempresas e empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, para tratar dos aspectos tributários;  
(Redação dada pela
Lei Complementar nº 188, de 2021)

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida
pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.

III  - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial,
na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.             
(Redação pela Lei Complementar nº 147,
de 2014)

§ 1º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e coordenados por representantes da União. 

§ 2º  Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação
nacional dos Municípios brasileiros. 

§ 3º   As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da
publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução. 

§ 4º Os comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução, observado, quanto ao CGSN, o disposto nos
§§ 4º-A e 4º-B deste artigo.  
(Redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021)

§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do CGSN será de 3/4 (três quartos) dos componentes, dos quais um deles será necessariamente o Presidente.  
(Incluído pela Lei Complementar nº 188, de 2021)
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950.

Regulamento
Regulamento
Regulamento

Dispõe sôbre a inspeção
 industrial e sanitária dos
produtos de origem animal.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber
que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

        Art 1º É estabelecida a
obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário,
de todos
dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não
 adicionados de produtos vegetais,
preparados, transformados, manipulados, recebidos,
acondicionados, depositados e em trânsito.

        Art 2º São sujeitos à fiscalização
prevista nesta lei:

        a) os animais destinados à matança, seus
produtos e subprodutos e matérias primas;

        b) o pescado e seus derivados;

        c) o leite e seus derivados;

        d) o ovo e seus derivados;

        e) o mel e cêra de abelhas e seus
derivados.

        Art 3º A fiscalização, de que trata
esta lei, far-se-á:

             a) nos estabelecimentos industriais
especializados e nas propriedades rurais com instalações adequadas para a
matança de
animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para o consumo;

        b) nos entrepostos de recebimento e
distribuição do pescado e nas fábricas que industrializarem;

               c) nas usinas de beneficiamento do leite,
nas fábricas de laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração e
desnatagem do
leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos
respectivos entrepostos;

        d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas
de produtos derivados;

        e) nos entrepostos que, de modo geral,
recebam, manipulem, armazenem, conservem ou acondicionem produtos
de origem animal;

        f) nas propriedades rurais;

        g) nas casas atacadistas e nos
estabelecimentos varegistas.

        Art 4º São competentes para
realizar a fiscalização estabelecida pela presente lei:
               a) o Ministério da
Agricultura, por intermédio do seu órgão competente, privativamente nos
 estabelecimentos
constantes das alíneas a, b, c, d e e do art. 3º desta
lei, que façam comércio interestadual ou internacional, no todo ou
em parte, bem como
nos casos da alínea f do artigo citado, em tudo quanto interesse aos serviços
 federais de saúde
pública, de fomento da produção animal e de inspeção sanitária de
animais e de produtos de origem animal;
               b) as Secretarias ou
 Departamentos de Agricultura dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, nos
estabelecimentos referidos nas alíneas a, b, c, d e e do art. 3º citado,
 que façam apenas comércio municipal ou
intermunicipal e nos casos da alínea f do
 artigo mencionado em tudo que não esteja subordinado ao Ministério da
Agricultura;
        c) os órgãos de saúde
pública dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, nos estabelecimentos de que
trata
a alínea g do mesmo art. 3º.
       
Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta lei:                       
(Redação dada pela Medida
Provisória nº 94, de 1989)
       
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e f do art. 3°, que façam
comércio interestadual ou internacional;                             (Redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 1989)
            
b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que
trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;                          (Redação dada pela Medida Provisória nº 94,
de 1989)
       
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos de que trata a alínea a
deste artigo que façam apenas comércio municipal;                    
(Redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 1989)
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d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos estabelecimentos de que trata
a alínea g do mesmo art. 3°.                       
(Incluído pela Medida Provisória nº 94, de 1989)

        Art. 4º São competentes
para realizar a fiscalização de que trata esta Lei:                    (Redação
dada pela Lei nº
7.889, de 1989)

        a) o
Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e
f, do art. 3º, que façam
comércio interestadual ou internacional;                    (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

             b) as
Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos
estabelecimentos de que
trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam
comércio intermunicipal;                      (Redação dada pela
Lei nº 7.889, de
1989)

        c) as
Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos de que
trata a alínea a
desde artigo que façam apenas comércio municipal;                      (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

        d) os
órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos
estabelecimentos de que trata
a alínea g do mesmo art. 3º.                       (Incluído
pela Lei nº 7.889, de 1989)

               Art 5º Se qualquer dos Estados e
Territórios não dispuser de aparelhamento ou organização para a eficiênte
realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos têrmos da alínea b do artigo anterior, os serviços respectivos
poderão ser realizados pelo Ministério da Agricultura, mediante acôrdo com os Govêrnos
interessados, na forma que fôr
determinada para a fiscalização dos estabelecimentos
incluídos na alínea a do mesmo
artigo.

        Art 6º É expressamente proibida, em todo o
território nacional, para os fins desta lei, a duplicidade de fiscalização
industrial e
 sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem
 animal, que será
exercida por um único órgão.

         
Parágrafo único. A concessão de
fiscalização do Ministério da Agricultura isenta o estabelecimento industrial ou
entreposto de fiscalização estadual ou municipal.

         Art 7º Nenhum estabelecimento
industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar no país,
sem que
esteja prèviamente registrado, na forma da regulamentação e demais atos complementares,
que venham a ser
baixados pelos Poderes Executivos da União, dos Estados, dos
Territórios e do Distrito Federal:
                
  a) no órgão competente do
 Ministério da Agricultura, se a produção fôr objeto de comércio interestadual ou
internacional, no todo ou em parte;
              
b) nos órgãos competentes
das Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Estados, dos Territórios e do
Distrito Federal, se a produção for objeto apenas de comércio municipal ou
intermunicipal.
        
Art. 7° Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar no País,
sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua atividade, na forma do art.
4°.                     
(Redação dada pela Medida Provisória nº 94, de 1989)

       
Art. 7º Nenhum
estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar no
País,
sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização
da sua atividade, na forma do art.
4º.                     (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

               Parágrafo único. Às casas atacadistas,
 que façam comércio interestadual ou internacional, com produtos
procedentes de
 estabelecimentos sujeitos à fiscalização do Ministério da Agricultura, não estão
 sujeitas a registro,
devendo, porém, ser relacionadas no órgão competente do mesmo
Ministério, para efeito de reinspeção dos produtos
destinados àquêle comércio, sem
prejuízo da fiscalização sanitária, a que se refere a alínea c do art. 4º
desta lei.

        Art 8º Incumbe privativamente ao
órgão competente do Ministério da Agricultura a inspeção sanitária dos produtos e
subprodutos e matérias primas de origem animal, nos portos marítimos e fluviais e nos
postos de fronteiras, sempre que
se destinarem ao comércio internacional ou
interestadual.

        Art 9º O poder Executivo da União
baixará, dentro do prazo máximo de cento e oitenta (180) dias, contados a partir
da data
 da publicação desta lei, o regulamento ou regulamentos e atos complementares sôbre
 inspeção industrial e
sanitária dos estabelecimentos referidos na alínea a do
art. 4º citado.

        § 1º A regulamentação de que trata êste
dispositivo abrangerá:

        a) a classificação dos estabelecimentos;

        b) as condições e exigências para
registro e relacionamento, como também para as respectivas transferências de
propriedade;

        c) a higiene dos estabelecimentos;

        d) as obrigações dos proprietários,
responsáveis ou seus prepostos;
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        e) a inspeção ante e post mortem dos
animais destinados à matança;   
(Regulamento)

               f) a inspeção e reinspeção de todos os
produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal durante as
diferentes fases da
industrialização e transporte;

        g) a fixação dos tipos e padrões e
aprovação de fórmulas de produtos de origem animal;

        h) o registro de rótulos e marcas;

        i) as penalidades a serem aplicadas por
infrações cometidas;

        j) a inspeção e reinspeção de produtos e
subprodutos nos portos marítimos e fluviais e postos de fronteiras;

        k) as análises de laboratórios;

        l) o trânsito de produtos e subprodutos e
matérias primas de origem animal;

               m) quaisquer outros detalhes, que se
 tornarem necessários para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização
sanitária.

        § 2º Enquanto não fôr baixada a
regulamentação estabelecida neste artigo, continua em vigor a existente à data
desta
lei.

        Art 10. Aos Poderes Executivos dos
Estados, dos Territórios e do Distrito Federal incumbe expedir o regulamento ou
regulamentos e demais atos complementares para a inspeção e reinspeção sanitária dos
estabelecimentos mencionados
na alínea b do art. 4º desta lei, os quais, entretanto, não poderão colidir com a
regulamentação de que cogita o artigo
anterior.

        Parágrafo único. À falta dos regulamentos
previstos neste artigo, a fiscalização sanitária dos estabelecimentos, a
que o mesmo se
refere, reger-se-á no que lhes fôr aplicável, pela regulamentação referida no art.
9º da presente lei.

                
Art. 10-A.  É permitida a comercialização interestadual de produtos alimentícios produzidos de forma artesanal,
com características e métodos tradicionais ou regionais próprios, empregadas boas práticas agropecuárias e de
fabricação, desde que submetidos à fiscalização de órgãos de saúde pública dos Estados e do Distrito Federal.          
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)      (Regulamento)         
(Regulamento)     
(Regulamento)

§ 1º  O produto artesanal será identificado, em todo o território nacional, por selo único com a indicação ARTE,
conforme regulamento.      
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 2º  O registro do estabelecimento e do produto de que trata este artigo, bem como a classificação, o controle, a
inspeção e a fiscalização do produto, no que se refere aos aspectos higiênico-sanitários e de qualidade, serão
executados em conformidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.       
(Incluído
pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 3º   As exigências para o registro do estabelecimento e do produto de que trata este artigo deverão ser
adequadas às dimensões e às finalidades do empreendimento, e os procedimentos de registro deverão ser
simplificados.                  
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 4º  A inspeção e a fiscalização da elaboração dos produtos artesanais com o selo ARTE deverão ter natureza
prioritariamente orientadora.      
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 5º  Até a regulamentação do disposto neste artigo, fica autorizada a comercialização dos produtos a que se
refere este artigo.       
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

        Art 11. Os produtos, de que tratam as
alíneas d e e do art. 2º desta lei, destinados ao
comércio interestadual, que
não puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou
nos pontos de embarque, serão inspecionados em entrepostos
ou outros estabelecimentos
localizados nos centros consumidores, antes de serem dados ao consumo público, na forma
que fôr estabelecida na regulamentação prevista no art. 9º mencionado.

               Art 12. Ao Poder Executivo da União
cabe também expedir o regulamento e demais atos complementares para
fiscalização
 sanitária dos estabelecimentos, previstos na alínea c do art. 4º desta lei. Os Estados, os Territórios e o
Distrito
Federal poderão legislar supletivamente sôbre a mesma matéria.

        Art 13. As autoridades de saúde pública em
sua função de policiamento da alimentação comunicarão aos órgãos
competentes,
 indicados nas alíneas a e b do art. 4º citado, ou às dependências que
 lhes estiverem subordinadas, os
resultados das análises fiscais que realizarem, se das
 mesmas resultar apreensão ou condenação dos produtos e
subprodutos.
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        Art 14. As regulamentações, de que cogitam
os arts. 9º, 10 e 12 desta lei, poderão ser alteradas no todo ou em
parte sempre que o
 aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e do comércio de produtos de
 origem
animal.

        Art 15. Esta lei entrará em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 129º da Independência e 62º da República.

EURICO G.DUTRA
A.de Novaes Filho
Pedro Calmon

Este texto não substitui o
publicado no DOU de 19.12.1950
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE
1968.

Regulamento
Dispõe sôbre o exercício da
profissão de médico-veterinário
e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina
Veterinária.

       
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I 
Da Profissão

        Art 1º O exercício da
profissão de médico-veterinário obedecerá às disposições da presente lei.

        Art 2º Só é permitido o
exercício da profissão de médico-veterinário:

        a) aos portadores de diplomas
expedidos por escolas oficiais ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensino
Superior do Ministério da Educação e Cultura;

        b) aos profissionais
diplomados no estrangeiro que tenham revalidado e registrado seu diploma no Brasil, na
forma
da legislação em vigor.

        Art 3º O exercício das
atividades profissionais só será permitido aos portadores de carteira profissional
expedida
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária ou pelos Conselhos Regionais de
 Medicina Veterinária criados na
presente lei.

        Art 4º Os dispositivos dos
artigos anteriores não se aplicam:

        a) aos profissionais
estrangeiros contratados em caráter provisório pela União, pelos Estados, pelos
Municípios ou
pelos Territórios, para função específica de competência privativa ou
atribuição de médico-veterinário;

        b) às pessoas que já
exerciam função ou atividade pública de competência privativa de médico-veterinário
na data
da publicação do Decreto-lei nº
23.133, de 9 de setembro de 1933.

CAPÍTULO II 
Do Exercício Profissional

        Art 5º É da competência
privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a
cargo da
União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades
autárquicas, paraestatais e de economia mista e
particulares:

        a) a prática da clínica em
tôdas as suas modalidades;

        b) a direção dos hospitais
para animais;

        c) a assistência técnica e
sanitária aos animais sob qualquer forma;

        d) o planejamento e a
execução da defesa sanitária animal;

              e) a direção técnica
 sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de
finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em
exposição, em serviço ou para
qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

        f) a inspeção e a
fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros,
frigoríficos,
fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras
em que se empregam produtos de origem
animal, usinas e fábricas de lacticínios,
entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria
pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos
 locais de produção,
manipulação, armazenagem e comercialização;
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        g) a peritagem sôbre
animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em
questões
judiciais;

            h) as perícias, os exames e
as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas
competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

        i) o ensino, a direção, o
contrôle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

        j) a regência de cadeiras ou
disciplinas especìficamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas
seções e laboratórios;

              l) a direção e a
 fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio,
 nos
estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a
indústria animal;

              m) a organização dos
congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da
Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações
Exteriores, no país e no estrangeiro, no
que diz com os problemas relativos à produção
e à indústria animal.

              Art 6º Constitui, ainda,
 competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e
particulares, relacionadas com:

        a) as pesquisas, o
planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos
de qualquer
natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive
as de caça e pesca;

              b) o estudo e a aplicação
 de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao
homem;

        c) a avaliação e peritagem
relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

        d) a padronização e a
classificação dos produtos de origem animal;

        e) a responsabilidade pelas
fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

        f) a participação nos
exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

        g) os exames periciais
tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

        h) as pesquisas e trabalhos
ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em
especial;

        i) a defesa da fauna,
especialmente o contrôle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos
seus
produtos;

        j) os estudos e a
organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

        l) a organização da
educação rural relativa à pecuária.

CAPÍTULO III 
Do Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária

              Art 7º A fiscalização do
 exercício da profissão de médico-veterinária será exercida pelo Conselho Federal de
Medicina Veterinária, e pelos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, criados por
esta Lei.

              Parágrafo único. A
 fiscalização do exercício profissional abrange as pessoas referidas no artigo 4º
 inclusive no
exercício de suas funções contratuais.

            Art 8º O Conselho Federal de
Medicina Veterinária (CFMV) tem por finalidade, além da fiscalização do exercício
profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão
 de médico-veterinário em todo o
território nacional, diretamente ou através dos
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (CRMV).

              Art 9º O Conselho Federal
assim como os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária servirão de órgão de
consulta dos governos da União, dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, em todos
 os assuntos relativos à
profissão de médico-veterinário ou ligados, direta ou
indiretamente, à produção ou à indústria animal.

              Art 10. O CFMV e os CRMV
 constituem em seu conjunto, uma autarquia, sendo cada um dêles dotado de
personalidade
jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira.
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Art. 11. A Capital da República será sede do Conselho Federal de
Medicina Veterinária, com jurisdição em todo o
território nacional, a ele subordinados
os Conselhos Regionais, sediados nas capitais dos Estados, do Distrito Federal e
dos
Territórios. (Redação dada pela Lei nº 10.673, de
2003)

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.673, de
2003)

        Art 12. O CFMV será
constituído de brasileiros natos ou naturalizados em pleno gôzo de seus direitos civis,
cujos
diplomas profissionais estejam registrados de acôrdo com a legislação em vigor e
as disposições desta lei.

        Parágrafo único. Os CRMV
serão organizados nas mesmas condições do CFMV.

               Art 13. O Conselho Federal de Medicina
 Veterinária compor-se-á de: um presidente, um vice-presidente, um
secretário-geral, um
tesoureiro e mais seis conselheiros, eleitos em reunião dos delegados dos Conselhos
Regionais por
escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, realizando-se tantos
escrutínios quantos necessários à obtenção dêsse "
quorum ".

        § 1º Na mesma reunião e
pela forma prevista no artigo, serão eleitos seis suplentes para o Conselho.

        § 2º Cada Conselho Regional
terá direito a três delegados à reunião que o artigo prevê.

        Art 14. Os Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária serão constituídos à semelhança do Conselho
Federal, de
seis membros, no mínimo, e de dezesseis no máximo, eleitos por escrutínio
secreto e maioria absoluta de votos, em
assembléia geral dos médicos-veterinários
 inscritos nas respectivas regiões e que estejam em pleno gôzo dos seus
direitos.

        § 1º O voto é pessoal e
obrigatório em tôda eleição, salvo caso de doença ou de ausência plenamente
comprovada.

        § 2º Por falta não
plenamente justificada à eleição, incorrerá o faltoso em multa correspondente a 20%
(vinte por
cento) do salário mínimo da respectiva região, dobrada na reincidência.

        § 3º O eleitor que se
encontrar, por ocasião da eleição, fora da sede em que ela deva realizar-se, poderá
dar seu
voto em dupla sobrecarta opaca, fechada e remetida por ofício com firma
 reconhecida ao presidente do Conselho
Regional respectivo.

        § 4º Serão computadas as
cédulas recebidas com as formalidades do parágrafo 3º até o momento de encerrar-se a
votação.

        § 5º A sobrecarta maior
será aberta pelo presidente do Conselho que depositará a sobrecarta menor na urna, sem
violar o sigilo do voto.

            § 6º A Assembléia geral
reunir-se-á, em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos médicos
veterinários inscritos na respectiva região, e com qualquer número, em segunda
convocação.

        Art 15. Os componentes do
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Medicina-Veterinária e seus suplentes
são
eleitos por três anos e o seu mandato exercido e a título honorífico.

        Parágrafo único. O
presidente do Conselho terá apenas voto de desempate.

        Art 16. São atribuições do
CFMV:

        a) organizar o seu regimento
interno;

        b) aprovar os regimentos
internos dos conselhos Regionais, modificando o que se tornar necessário para manter a
unidade de ação;

        c) tomar conhecimento de
quaisquer dúvidas suscitadas pelos CRMV e dirimí-Ias;

        d) julgar em última
instância os recursos das deliberações dos CRMV;

        e) publicar o relatório
anual dos seus trabalhos e, periòdicamente, até o prazo de cinco anos, no máximo a
relação
de todos os profissionais inscritos;

        f) expedir as resoluções
que se tornarem necessárias à fiel interpretação e execução da presente lei;

        g) propor ao Govêrno Federal
as alterações desta Lei que se tornarem necessárias, principalmente as que, visem a
melhorar a regulamentação do exercício da profissão de médico-‘veterinário;

        h) deliberar sôbre as
questões oriundas do exercício das atividades afins às de médico-veterinário;
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              i) realizar periòdicamente
 reuniões de conselheiros federais e regionais, para fixar diretrizes sôbre assuntos da
profissão;

        j) organizar o Código de
Deontologia Médico-Veterinária.

        Parágrafo único. As
questões referentes às atividades afins com as outras profissões, serão resolvidas
através de
entendimentos com as entidades reguladoras dessas profissões.

        Art 17. A responsabilidade
administrativa no CFMV cabe ao seu presidente, inclusive para o efeito da prestação de
contas.

        Art 18. As atribuições dos
CRMV são as seguintes:

        a) organizar o seu regimento
interno, submetendo-o à aprovação do CFMV;

              b) inscrever os profissionais
 registrados residentes em sua jurisdição e expedir as respectivas carteiras
profissionais;

        c) examinar as reclamações
e representações escritas acêrca dos serviços de registro e das infrações desta Lei
e
decidir, com recursos para o CFMV;

        d) solicitar ao CFMV as
medidas necessárias ao melhor rendimento das tarefas sob sua alçada e sugerir-lhe que
proponha à autoridade competente as alterações desta Lei, que julgar convenientes,
 principalmente as que visem a
melhorar a regulamentação do exercício da profissão de
médico-veterinário;

              e) fiscalizar o exercício da
 profissão, punindo os seus infratores, bem como representando às autoridades
competentes
acêrca de fatos que apurar e cuja solução não seja, de sua alçada;

        f) funcionar como Tribunal de
Honra dos profissionais, zelando pelo prestígio e bom nome da profissão;

        g) aplicar as sanções
disciplinares, estabelecidas nesta Lei;

              h) promover perante o juízo
 da Fazenda Pública e mediante processo de executivo fiscal, a cobrança das
penalidades
previstas para a execução da presente Lei;

        i) contratar pessoal
administrativo necessário ao funcionamento do Conselho;

        j) eleger delegado-eleitor,
para a reunião a que se refere o artigo 13.

        Art 19. A responsabilidade
administrativa de cada CRMV cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação de
contas perante o órgão federal competente.

        Art 20. O exercício da
função de conselheiro federal ou regional por espaço de três anos será considerado
serviço
relevante.

              Parágrafo único. O CFMV
 concederá aos que se acharem nas condições dêste artigo, certificado de serviço
relevante, independentemente de requerimento do interessado, até 60 dias após a
conclusão do mandato.

              Art 21. O Conselheiro Federal
ou Regional que faltar, no decorrer de um ano, sem licença prévia do respectivo
Conselho, a 6 (seis) reuniões, perderá automàticamente o mandato, sendo sucedido por um
dos suplentes.

        Art 22. O exercício do cargo
de Conselheiro Regional é incompatível com o de membro do Conselho Federal.

              Art 23. O
 médico-veterinário que, inscrito no Conselho Regional de um Estado, passar a exercer a
 atividade
profissional em outro Estado, em caráter permanente, assim entendido o
exercício da profissão por mais de 90 (noventa)
dias, ficará obrigado a requerer
inscrição secundária no quadro respectivo ou para êle transferir-se.

        Art 24. O Conselho Federal e
os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária não poderão deliberar senão com a
presença da maioria absoluta de seus membros.

CAPÍTULO IV 
Das Anuidades e Taxas

        Art 25. O
médico-veterinário para o exercício de sua profissão é obrigado a se inscrever no
Conselho de Medicina
Veterinária a cuja jurisdição estiver sujeito e pagará uma
anuidade ao respectivo Conselho até o dia 31 de março de
cada ano, acrescido de 20%
quando fora dêste prazo.
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        Parágrafo único. O
médico-veterinário ausente do País não fica isento do pagamento da anuidade, que
poderá ser
paga, no seu regresso, sem o acréscimo dos 20% referido neste artigo.

               Art 26. O Conselho Federal ou
 Conselho Regional de Medicina Veterinária cobrará taxa pela expedição ou
substituição de carteira profissional pela certidão referente à anotação de função
técnica ou registro de firma.

               Art. 27 As
 firmas, associações, companhias, cooperativas, emprêsas de economia mista e outras que
exercem
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º
da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
estão obrigadas a registro nos Conselhos de
Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem.  (Redação dada pela
Lei nº 5.634, de 1970)

        § 1º As entidades indicadas
neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa
de
inscrição e anuidade. (Incluído
pela Lei nº 5.634, de 1970)

        § 2º O valor das referidas
obrigações será estabelecido através de ato do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº
5.634, de 1970)

              Art 28. As firmas de
 profissionais da Medicina Veterinária, as associações, emprêsas ou quaisquer
estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico-veterinário,
deverão, sempre que se tornar necessário,
fazer prova de que, para êsse efeito, têm a
seu serviço profissional habilitado na forma desta Lei.

        Parágrafo único. Aos
infratores dêste artigo será aplicada, pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a
que
estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 100% do valor do salário mínimo
regional, independentemente de
outras sanções legais.

        Art 29.
Constitui renda do CFMV o seguinte:

        a) (Revogada pela
Lei nº 10.673, de 2003)

        b) (Revogada pela
Lei nº 10.673, de 2003)

        c) (Revogada pela
Lei nº 10.673, de 2003)

        d) (Revogada pela
Lei nº 10.673, de 2003)

        e) 1/4 da taxa de expedição
da carteira profissional expedida pelos CRMV;

        f) 1/4 das anuidades, de
renovação de inscrição arrecadada pelos CRMV;

        g) 1/4 das multas aplicadas
pelos CRMV;

        h) 1/4 da renda de certidões
expedidas pelos CRMV;

        i) doações; e

        j) subvenções.

        Art 30. A renda de cada
Conselho Regional de Medicina Veterinária será constituída do seguinte:

        a) 3/4 da renda proveniente
da expedição de carteiras profissionais;

        b) 3/4 das anuidades de
renovação de inscrição;

        c) 3/4 das multas aplicadas
de conformidade com a presente Lei;

        d) 3/4 da renda das
certidões que houver expedido;

        e) doações;

        f) subvenções.

        Art 31. As taxas, anuidades
ou quaisquer emolumentos, cuja cobrança esta Lei autoriza, serão fixados pelo CFMV.

CAPÍTULO V 
Das Penalidades
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        Art 32. O poder de
disciplinar e aplicar penalidades aos médicos-veterinários compete exclusivamente ao
Conselho
Regional, em que estejam inscritos ao tempo do fato punível.

        Parágrafo único. A
jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a jurisdição comum,
quando o fato
constitua crime punido em lei.

        Art 33. As penas
disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais são as seguintes:

        a) advertência confidencial,
em aviso reservado;

        b) censura confidencial, em
aviso reservado;

        c) censura pública, em
publicação oficial;

        d) suspensão do exercício
profissional até 3 (três) meses;

        e) cassação do exercício
profissional, " ad referendum
" do Conselho Federal de Medicina Veterinária.

        § 1º Salvo os casos de
gravidade manifesta que exijam aplicação imediata de penalidade mais alta, a imposição
das penas obedecerá à graduação deste artigo.

            § 2º Em matéria
disciplinar, o Conselho Regional deliberará de ofício ou em conseqüência de
representação de
autoridade, de qualquer membro do Conselho ou de pessoa estranha a
êle, interessada no caso.

        § 3º A deliberação do
Conselho, precederá, sempre, audiência do acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de
não ser encontrado, ou fôr revel.

        § 4º Da imposição de qualquer
penalidade, caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o
Conselho Federal, com efeito suspensivo nos casos das alíneas d e e .

        § 5º Além do recurso
previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de natureza administrativa,
salvo
aos interessados, a via judiciária.

        § 6º As denúncias contra
membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas quando devidamente assinadas e
acompanhadas da indicação de elementos comprobatórios do alegado.

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais

        Art 34. São equivalentes,
para todos os efeitos, os títulos de veterinário e médico-veterinário, quando
expedidos por
escolas oficiais ou reconhecidas, de acôrdo com a legislação em vigor.

      
Art. 35 A apresentação da carteira profissional prevista nesta Lei
será obrigatoriamente exigida pelas autoridades
civis ou militares, federais, estaduais
ou municipais, pelas respectivas autarquias, emprêsas paraestatais ou sociedades
de
economia mista, bem como pelas associações cooperativas, estabelecimentos de crédito em
geral, para inscrição em
concurso, assinatura de têrmo de posse ou de qualquer
documento, sempre que se tratar de prestação de serviço ou
desempenho de função
privativa da profissão de médico-veterinário. (Redação dada
pela Lei nº 5.634, de 1970)

              
Parágrafo único. A carteira de identidade profissional expedida pelos Conselhos de
Medicina Veterinária servirá
como documento de identidade e terá fé pública. (Incluído pela Lei nº 5.634, de 1970)

              Art 36. As repartições
 públicas, civis ou militares, federais, estaduais ou municipais, as autarquias, emprêsas
paraestatais ou sociedades de economia mista exigirão, nos casos de concorrência
 pública, coleta de preços ou
prestação de serviço de qualquer natureza, que as
entidades a que se refere o artigo 28 façam prova de estarem quites
com as exigências
desta lei, mediante documento expedido pelo CRMV a que estiverem subordinadas.

              Parágrafo único. As
 infrações do presente artigo serão punidas com processo administrativo regular,
mediante
denúncia do CFMV ou CRMV, ficando a autoridade responsável sujeita à multa
 pelo valor da rescisão do contrato
firmado com as firmas ou suspensão de serviços,
independentemente de outras medidas prescritas nesta lei.

        Art 37. A prestação das
contas será feita anualmente ao Conselho Federal de Medicina Veterinária e aos Conselhos
Regionais pelos respectivos presidentes.

            Parágrafo único. Após sua
aprovação, as contas dos presidentes dos Conselhos Regionais serão submetidos à
homologação do Conselho Federal.

        Art 38. Os casos omissos
verificados na execução desta Lei serão resolvidos pelo CFMV.
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CAPÍTULO VII 
Disposições Transitórias

        Art 39. A escolha dos
primeiros membros efetivos do Conselho Federal de Medicina Veterinária e de seus
suplentes
será feita por assembléia convocada pela Sociedade Brasileira de Medicina
Veterinária.

        Parágrafo único. A
assembléia de que trata êste artigo será realizada dentro de 90 (noventa) dias contados
a partir
da data de publicação desta lei, estando presente um representante do
Ministério da Agricultura.

        Art 40. Durante o período de
organização do Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais,
o
 Ministro da Agricultura ceder-lhes-á locais para as respectivas sedes e, à requisição
 do presidente do Conselho
Federal, fornecerá o material e o pessoal necessário ao
serviço.

        Art 41. O Conselho Federal de
Medicina Veterinária elaborará o projeto de decreto de regulamentação desta Lei,
apresentando-o ao Poder Executivo dentro em 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar da
data de sua publicação.

        Art 42. Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

        Art 43. Revogam-se as
disposições em contrário.

        Brasília, 23 de outubro de
1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA 
José de Magalhães Pinto 
Ivo Arzua Pereira 
Jarbas G. Passarinho

Este
texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.10.1968
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989.

Conversão da Medida Provisória nº 94, de 1989

Regulamento

Dispõe sobre inspeção
sanitária e industrial dos produtos
de origem animal, e dá outras providências.

Faço saber que o
 Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 94, de 1989, que o Congresso
Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do
 disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º A prévia
inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, de que trata a Lei nº 1.283, de 18
de dezembro de 1950, é da competência da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do
art. 23, inciso II, da Constituição.

Art. 2º Sem
prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos
produtos de origem
animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - advertência,
quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;

II - multa, de
até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no inciso
anterior;
II - multa, de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos casos não compreendidos no inciso I;           
(Redação

dada pela Medida provisória nº 772, de 2017)                 (Revogada pela Medida Provisória nº 794 de 2017)
 (Vigência
encerrada)

II - multa, de
até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no inciso
anterior;
II - multa, de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos casos não compreendidos no inciso I;          
(Redação

dada pela Medida provisória nº 772, de 2017)          
(Vigência encerrada)

II - multa, de
até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no inciso
anterior;

III - apreensão
 ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos, e derivados de origem animal,
quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se
destinam, ou forem adulteradas;

IV - suspensão de
 atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de
embaraço à ação fiscalizadora;

V - interdição,
 total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou
 falsificação
habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada
pela autoridade competente, a inexistência de
condições higiênico-sanitárias
adequadas.

§ 1º As multas
 previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício,
 ardil,
simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em
 conta, além das circunstâncias
atenuantes ou agravantes, a situação
econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a Lei.

§ 2º A
 interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento das
 exigências que
motivaram a sanção.

§ 3º Se a
interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos doze meses,
será cancelado
o registro (art. 7º da Lei nº 1.283, de 1950).

§ 4o  Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e perdidos em favor da União, que,
apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo humano,
serão destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome.              (Incluído pela Lei nº
12.341, de 2010).

Art. 3º Nos casos
de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento público, a União
poderá
contratar especialistas, nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição,
para atender os serviços de inspeção prévia e
de fiscalização, por tempo não
superior a seis meses.

Parágrafo único.
A contratação será autorizada pelo Presidente da República, que fixará a
 remuneração dos
contratados em níveis compatíveis com o mercado de trabalho e dentro
dos recursos orçamentários disponíveis.
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Art. 4º Os arts. 4º e 7º da Lei nº 1283, de 1950, passam, a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 4º São competentes para realizar a
fiscalização de que trata esta Lei:

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos
mencionados nas alíneas a, b, c, d, e,
e f, do art. 3º, que façam comércio
interestadual ou internacional;

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito
 Federal e dos Territórios, nos
estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata
 a alínea anterior que façam
comércio intermunicipal;

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos
Municípios, nos estabelecimentos
de que trata a alínea a desde artigo que façam apenas
comércio municipal;

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito
 Federal e dos Territórios, nos
estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art.
3º."

" Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou
entreposto de produtos de origem animal
poderá funcionar no País, sem que esteja
 previamente registrado no órgão competente
para a fiscalização da sua atividade, na
forma do art. 4º.

Parágrafo único. ........................
............................"

Art. 5º Esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º.
Revogam-se as Leis
nº 5.760, de 3 de dezembro de 1971, nº
 6.275, de 1º de dezembro de 1975, e
demais disposições em contrário.

Senado Federal, 23
de novembro de 1989; 168º. da Independência e 101º. da República.

NELSON CARNEIRO

Este texto não substitui o publicado no
DOU de 24.11.1989

*
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.712, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998.

Altera a Lei
no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, acrescentando-
lhe dispositivos
referentes à defesa agropecuária.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte
Lei:

        Art. 1o A Lei no
8.171, de 17 de janeiro de 1991, em seu Capítulo VII, passa a vigorar com os seguintes
artigos:

"Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:

I – a sanidade das populações
vegetais;

II – a saúde dos rebanhos animais;

III – a idoneidade dos insumos e dos
serviços utilizados na agropecuária;

IV – a identidade e a segurança
 higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos
agropecuários finais destinados aos
consumidores.

§ 1o Na busca do
 atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público
desenvolverá,
permanentemente, as seguintes atividades:

I – vigilância e defesa sanitária
vegetal;

II – vigilância e defesa sanitária
animal;

III – inspeção e classificação de
produtos de origem vegetal, seus derivados, subprodutos
e resíduos de valor econômico;

IV – inspeção e classificação de
produtos de origem animal, seus derivados, subprodutos e
resíduos de valor econômico;

V – fiscalização dos insumos e dos
serviços usados nas atividades agropecuárias.

§ 2o As atividades
constantes do parágrafo anterior serão organizadas de forma a garantir
o cumprimento das
 legislações vigentes que tratem da defesa agropecuária e dos
compromissos
internacionais firmados pela União."

"Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de
vigilância e defesa sanitária dos
animais e dos vegetais serão organizadas, sob a
coordenação do Poder Público nas várias
instâncias federativas e no âmbito de sua
 competência, em um Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado,
no que for atinente à saúde pública, com o
Sistema Único de Saúde de que trata a Lei
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, do qual
participarão:

I – serviços e instituições oficiais;

II – produtores e trabalhadores rurais,
 suas associações e técnicos que lhes prestam
assistência;

III – órgãos de fiscalização das
categorias profissionais diretamente vinculadas à sanidade
agropecuária;

IV – entidades gestoras de fundos
organizados pelo setor privado para complementar as
ações públicas no campo da defesa
agropecuária.

§ 1o A área municipal
será considerada unidade geográfica básica para a organização e o
funcionamento dos
serviços oficiais de sanidade agropecuária.
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§ 2o A instância local do
sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária dará, na
sua jurisdição, plena
atenção à sanidade, com a participação da comunidade organizada,
tratando
especialmente das seguintes atividades:

I – cadastro das propriedades;

II – inventário das populações
animais e vegetais;

III – controle de trânsito de animais e
plantas;

IV – cadastro dos profissionais de
sanidade atuantes;

V – cadastro das casas de comércio de
produtos de uso agronômico e veterinário;

VI – cadastro dos laboratórios de
diagnósticos de doenças;

VII – inventário das doenças
diagnosticadas;

VIII – execução de campanhas de
controle de doenças;

IX – educação e vigilância
sanitária;

X – participação em projetos de
erradicação de doenças e pragas.

§ 3o Às instâncias
 intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária competem as
seguintes atividades:

I – vigilância do trânsito
interestadual de plantas e animais;

II – coordenação das campanhas de
controle e erradicação de pragas e doenças;

III – manutenção dos informes
nosográficos;

IV – coordenação das ações de
epidemiologia;

V – coordenação das ações de
educação sanitária;

VI – controle de rede de diagnóstico e
dos profissionais de sanidade credenciados.

§ 4o À instância central
 e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária compete:

I – a vigilância de portos, aeroportos
e postos de fronteira internacionais;

II – a fixação de normas referentes a
campanhas de controle e erradicação de pragas e
doenças;

III – a aprovação dos métodos de
 diagnóstico e dos produtos de uso veterinário e
agronômico;

IV – a manutenção do sistema de
informações epidemiológicas;

V – a avaliação das ações
desenvolvidas nas instâncias locais e intermediárias do sistema
unificado de atenção
à sanidade agropecuária;

VI – a representação do País nos
fóruns internacionais que tratam da defesa agropecuária;

VII – a realização de estudos de
epidemiologia e de apoio ao desenvolvimento do Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária;

VIII – a cooperação técnica às
outras instâncias do Sistema Unificado;

IX – o aprimoramento do Sistema
Unificado;

X – a coordenação do Sistema
Unificado;

XI – a manutenção do Código de Defesa
Agropecuária.
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§ 5o Integrarão o Sistema
 Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária instituições
gestoras de fundos
 organizados por entidades privadas para complementar as ações
públicas no campo da
defesa agropecuária.

§ 6o As estratégias e
 políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão
ecossistêmicas e
descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando ao alcance de
áreas livres de
pragas e doenças, conforme previsto em acordos e tratados internacionais
subscritos pelo
País.

§ 7o Sempre que
 recomendado epidemiologicamente é prioritária a erradicação das
doenças e pragas, na
estratégia de áreas livres."

"Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de
origem vegetal e animal, bem
como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira
 que os procedimentos e a
organização da inspeção se faça por métodos universalizados
e aplicados eqüitativamente
em todos os estabelecimentos inspecionados.

§ 1o Na inspeção poderá
ser adotado o método de análise de riscos e pontos críticos de
controle.

§ 2o Como parte do Sistema
 Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, serão
constituídos um sistema
 brasileiro de inspeção de produtos de origem vegetal e um
sistema brasileiro de
 inspeção de produtos de origem animal, bem como sistemas
específicos de inspeção para
insumos usados na agropecuária."

        Art. 2o O Poder Executivo
regulamentará esta Lei no prazo de até noventa dias, a contar de sua publicação.

        Art. 3o Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 20 de novembro de 1998; 177o
da Independência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Sérgio Turra

Este texto não substitui o publicado no
D.O.U. de 23.11.1998
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.680, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para
dispor sobre o processo de fiscalização de produtos
alimentícios de origem animal produzidos de forma
artesanal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para dispor sobre o processo de fiscalização de
produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal.

Art. 2º A
Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950
, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

“
 Art. 10-A.
 É permitida a comercialização interestadual de produtos alimentícios
produzidos de forma artesanal, com características e métodos tradicionais ou regionais
próprios, empregadas boas práticas agropecuárias e de fabricação, desde que submetidos à
fiscalização de órgãos de saúde pública dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1º O produto artesanal será identificado, em todo o território nacional, por selo único
com a indicação ARTE, conforme regulamento.

§ 2º O registro do estabelecimento e do produto de que trata este artigo, bem como a
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização do produto, no que se refere aos
aspectos higiênico-sanitários e de qualidade, serão executados em conformidade com as
normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

§ 3º As exigências para o registro do estabelecimento e do produto de que trata este
artigo deverão ser adequadas às dimensões e às finalidades do empreendimento, e os
procedimentos de registro deverão ser simplificados.

§ 4º A inspeção e a fiscalização da elaboração dos produtos artesanais com o selo
ARTE deverão ter natureza prioritariamente orientadora.

§ 5º Até a regulamentação do disposto neste artigo, fica autorizada a comercialização
dos produtos a que se refere este artigo.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Eduardo Refinetti Guardia

Marcos Jorge

Esteves Pedro Colnago Junior

Grace Maria Fernandes Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.6.2018

*
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